
 

 

    
澳  門  特  別  行  政  區  政  府  

Governo da Região Administrativa Especial de Macau 

勞  工  事  務  局  
Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais 

 

  

1 
 

 (Tradução) 

Resposta à interpelação escrita apresentada pela 
Sra. Deputada à Assembleia Legislativa Lo Choi In 

Em cumprimento das orientações de S. Exa. o Chefe do Executivo e ouvida a 
Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego (DSAT), relativamente à interpelação 
escrita apresentada em 14 de Junho de 2024 pela Sra. Deputada Lo Choi In, encaminhada 
através do ofício da Assembleia Legislativa n.º 694/E527/VII/GPAL/2024, de 26 de Junho 
de 2024, e recebida em 27 de Junho de 2024 pelo Gabinete do Chefe do Executivo, vem 
a Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais (DSAL) responder o seguinte: 

A DSAL tem prestado muita atenção à segurança e saúde no trabalho dos 
trabalhadores dos diversos sectores, designadamente a segurança e saúde ocupacional dos 
trabalhadores da área de limpeza. Para além de continuar a realizar cursos por módulos 
com certificado em segurança e saúde ocupacional apropriados, vai adicionar conteúdos 
sobre segurança e saúde ocupacional relevantes nas formações, divulgações e promoções 
consoante diferentes postos de trabalho e características da localidade e do ambiente dos 
trabalhadores da área de limpeza, a fim de aumentar o nível de segurança e saúde 
ocupacional dos mesmos. A par disso, conforme diferentes estados de tempo, 
nomeadamente nos tempos de chuva intensa, trovoada, muito quente e muito frio, esta 
Direcção de Serviços publica oportunamente informações sobre a segurança no trabalho 
respeitantes ao tempo meteorológico, advertindo os empregadores e trabalhadores para 
prestarem atenção às mudanças climáticas e apelando os empregadores para adoptarem 
medidas de resposta eficazes, a fim de salvaguardar a segurança dos trabalhadores e 
terceiros. 

Conforme as disposições da Lei n.º 7/2008 (Lei das relações de trabalho), os 
empregadores dos sectores têm o dever de proporcionar condições de trabalho que 
satisfaçam os requisitos da segurança e saúde ocupacional aos seus trabalhadores, de modo 
a salvaguardar a sua segurança no trabalho. A DSAL também continua a realizar visitas 
inspectativas e supervisões a localidades que envolvem trabalho ao ar livre, 
designadamente proceder à divulgação e sensibilização de prevenção da insolação 
dirigidas aos empregadores e trabalhadores dos sectores com maior risco de insolação nos 
verões de cada ano, tais como os sectores de construção civil, limpeza, jardinagem e 
logístico, avaliando o risco térmico e prestando recomendações sobre as medidas 
adequadas que devem ser adoptadas por meio de visitas inspectativas e supervisões a 
locais de trabalho ao ar livre. 

Além disso, o “Plano de promoção da ventoinha portátil de cinto” e o “Plano de 
promoção do uniforme anti-calor e chapéu com protecção solar” lançados pela DSAL têm 
como destinatárias as candidaturas dos sectores de Macau com serviços ao ar livre, tais 
como construção civil, limpeza, jardinagem, logístico, exposições e convenções, entre 
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outros, bem como os com serviços nos espaços interiores perto das fontes de calor, tais 
como manufactureiro alimentar, lavandaria, entre outros. Desde o lançamento do “Plano 
de promoção do uniforme anti-calor e chapéu com protecção solar”, foram recebidas cerca 
de 300 candidaturas de empresas e distribuídos mais de 2 600 conjuntos de uniforme anti-
calor e chapéu com protecção solar; desde o lançamento do “Plano de promoção da 
ventoinha portátil de cinto” em Maio do corrente ano, foram distribuídas cerca de 300 
ventoinhas, sendo que os planos de promoção foram acolhidos por pequenas e médias 
empresas com resultados satisfatórios. 

Por outro lado, a DSAT referiu que relativamente à salvaguarda da segurança dos 
trabalhadores que executam tarefas nas vias públicas, aquela Direcção de Serviços 
elaborou o “Manual sobre o Controlo de Tráfego e as Instalações de Segurança para a 
Execução de Obras Rodoviárias”, bem como o “Guia Geral de Trabalho de Sinais 
Verticais, Marcas e Sinais Horizontais de Trânsito Rodoviário (terceira edição, 2021)”, 
que estabelecem os condicionamentos provisórios a serem observados durante a execução 
das obras rodoviárias. Durante a execução da obra, a DSAT destacará oportunamente 
trabalhadores para realizarem inspecções à implementação das medidas temporárias de 
trânsito, exigindo rigorosamente que todos os responsáveis pelas obras, os requerentes e 
os empreiteiros cumpram as respectivas disposições. Caso sejam verificadas quaisquer 
situações irregulares, será exigido, de imediato, aos proprietários das obras, requerentes e 
empreiteiros que procedam às devidas melhorias, aplicando as correspondentes sanções 
nos termos legais. 

Além disso, a DSAT organiza periodicamente, em colaboração com o Instituto para 
os Assuntos Municipais, sessões de esclarecimento sobre a execução de obras viárias e 
medidas provisórias de trânsito, de modo a elevar a sensibilização em relação à segurança 
nas obras rodoviárias dos responsáveis pelas obras, requerentes e empreiteiros. 

Relativamente à questão levantada na interpelação sobre se irá aumentar o salário 
mínimo para trabalhadores da área de limpeza, de acordo com as disposições da Lei n.º 
5/2020  (Salário mínimo para os trabalhadores), para além de trabalhadores domésticos e 
trabalhadores portadores de deficiência, a referida lei é aplicável a trabalhadores de todos 
os sectores de Macau e estabelece que a revisão do valor do salário mínimo ocorre uma 
vez em cada dois anos, podendo ser actualizado em função da evolução económica. A este 
respeito, o Governo da Região Administrativa Especial de Macau (RAEM) já concluiu a 
primeira revisão e a Lei n.º 19/2023 (Alteração à Lei n.º 5/2020 - Salário mínimo para os 
trabalhadores) que aumentou o valor do salário mínimo já entrou em vigor em 1 de Janeiro 
do corrente ano. No futuro, o Governo da RAEM realizará oportunamente a segunda 
revisão, segundo as disposições legais relevantes. 

O Governo da RAEM continua a auscultar com seriedade as opiniões e sugestões da 
sociedade que contribuem para o aperfeiçoamento dos diplomas legais sobre a segurança 
e saúde ocupacional, sendo as mesmas submetidas a uma análise sensata em conjugação 
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com as situações concretas da RAEM. 

12 de Julho de 2024. 

O Director da DSAL, 

Wong Chi Hong 

 


